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CONTRATO 035'/2O19 CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
BAHIA, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO E A EMPRESA BACKLIGHT VÍDEO SERVIÇOS 
DE FILMAGENS LTDA, PARA OS FINS QUE NELE SE 
DECLARAM.

OESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo DR. PAULO MORENO CARVALHO, titular da PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, CNPJ n® 04.139.403/0001-77, situada na 3^ avenida, n° 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 
41.745-005, Salvador/BA, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de-08/01/2015, 
denominado, CONTRATANTE, e a BACKLIGHT VIDEO SERVIÇOS DE FILMAGENS LTDA, CNPJ no 
09.046.845/0001-92, situada na travessa Bocaina, n° 10, Quadra 01, Bairro Stiep, CEP: 41.770-340, Salvador-Bahia , 
neste ato representada pelo SR. MANOEL JOSÉ DO SACRAMENTO FILHO, portador do documento de identidade 
03688572-04, emitida por SSP/BA, vencedora da Dispensa de licitação tombada sob o n®103/2019, processo 
administrativo n-006.0413.2019.0014213-16, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, que 
se regerá pela Lei estadual n- 9.433/05, pelas normas gerais da Lei n- 8.666/93, e respectivas alterações, bem como 
pela legislação específica, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do presente a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de operação de mesa de 
som, sob demanda, durante os eventos institucionais desta Procuradoria,de acordo com as especificações do Termo de 
Referência e da proposta apresentada pela CONTRATADA, que integram este instrumento na qualidade de Anexos I e II, 
respectivamente.

§1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1- e 2- do art. 143 da Lei 
estadual n® 9.433/05.

§2- As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes.

§3- É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros. [NOTA: subcontratação vedada]

[SERVIÇOS NAO-CONTINUOS]
CLAUSULA SEGUNDA - PRAZO

O prazo de vigência do contrato, a contar da data ( X ) da sua assinatura, será de 12 (doze) meses.

§1- A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à ocorrência de, ao menos, uma das hipóteses do art. 141 
da Lei estadual n^ 9.433/05.

§2® A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste 
e será realizada por meio de termo aditivo, antes do termo final do contrato.

CLAUSULA TERCEIRA - GARANTIA

(x ) A garantia contratual será de 5% (cinco por cento)do valor do contrato, podendo recair sobre qualquer das 
modalidades previstas no §1° do art. 136 da Lei estadual n- 9.433/05.

§1® Sob pena da caracterização de inadimplemento contratual, a prova da garantia, na hipótese de opção pela 
modalidade caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 
(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato, admitindo-se, para o seguro-garantia e a fiança bancária, 
que a comprovação seja feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias daquela data, sem o que fica vedada, em 
qualquer caso, a realização de pagamento.
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§2= A garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas multas impostas, 
independentemente de outras cominações legais.

A CONTRATADA ficará obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada, bem como a atualizar o seu 
valor nas mesmas condições do contrato.

No caso de seguro-garantia ou fiança bancária, não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou 
atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador.

A CONTRATADA deverá atualizar a garantia sempre que houver alteração contratual, no mesmo prazo deferido 
para a comprovação da garantia originária, visando assegurar a cobertura das modificações procedidas.

Será recusada a garantia que não atender às especificações solicitadas, devendo ser notificada a CONTRATADA 
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, sane a incorreção apontada ou, no caso de títulos da dívida pública, 
seguro-garantia ou fiança bancária, promova a substituição por caução em dinheiro.

O retardamento, a falta da apresentação ou a não substituição da garantia impedirá a realização do pagamento 
das faturas apresentadas, sem prejuízo da incidência de multa moratória, da rescisão do contrato nos termos do 
art. 167, inc. III, da Lei n- 9.433/05 e das demais cominações legais.
A devolução da garantia ocorrerá após o recebimento definitivo da totalidade do objeto do contrato, com a 
demonstração de cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações pactuadas.

§4®

§5®

§6®

§7®

§82

CLÁUSULA QUARTA - REGIME DE EXECUÇÃO 

( X ) Serviço com empreitada por preço ( ) global ( X ) Unitário

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados os valores abaixo especificados:

[SERVIÇOS]
Unidade de 

Fornecimento 
(UF)

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
GLOBALCódigo SIMPASITEM Descrição Quantitativo

Operação de mesa de 
som e equipamentos de 
áudio, com preparação, 

monitoramento e 
acompanhamento por 

técnico capacitado, 
durante a realização de 
eventos institucionais.

1 01.62.00.00165540-0 Dl 24 R$ 320,00 R$ 7.680,00

VALOR ESTIMADO GLOBAL R$ 7.680,00

§1® Estima-se para o contrato o valor global de R$ 7.680,00 (sete mil seiscentos e oitenta reais);

§2® Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de 
qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, 
depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, 
direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. [NOTA: 
Excepcionar esta cláusula, quando algum tipo fornecimento for de responsabilidade do CONTRATANTE]

CLAUSULA SEXTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada:

Unidade FIPLAN 
06601

Região/planejamento

Função Subfunção P/A/OE

2000/1260

Programa

03 128 218

Destinaçâo do recursoNatureza da despesa Tipo de recurso 
orçamentário 

Normal339039 1547800
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CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, bem como daquelas decorrentes de lei, 
obriga-se a:

I. designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução do 
contrato, inclusive para atendimento de emergência, servindo de interlocutor e canal de comunicação entre as 
partes;

II. executar o objeto deste contrato de acordo com as especificações técnicas constantes do instrumento 
convocatório e do presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários determinados;

III. manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução 
completa e eficiente do objeto deste contrato;

IV. zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações 
e exigências que lhe forem solicitadas;

V. comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços;

VI. atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata 
correção, sem ônus para o CONTRATANTE;

VII. respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais 
regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão 
executados os serviços;

VIII. reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for determinado, os 
equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando as 
instalações na mais perfeita condição de funcionamento;

IX. arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por 
sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito 
ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua 
ocorrência;

X. manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de apresentar, ao setor de liberação de 
faturas ecomo condição de pagamento, os documentos necessários;

XI. providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à 
execução dos serviços;

XII. efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato;

XIII. adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita 
execução deste contrato;

XIV. emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação;

XV. observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato;

XVI. executar os serviços sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigência do contrato;

XVII. prover as instalações, aparelhamento e pessoal técnico exigidos na licitação;

XVIII. alocar durante todo o período de execução do objeto a equipe técnica mínima exigida no instrumento 
convocatório, admitindo-se a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pelo CONTRATANTE.

Parágrafo único. Além das determinações acima descritas, a CONTRATADA que estiver sujeita à determinação do art. 
429 do Decreto-Lei n- 5.452, de 1- de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho - CLT), regulamentado pelo 
Decreto n- 5.598, de de dezembro de 2Ü05, deverá, no que concerne à aprendizagem:
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a) recrutar, preferencialmente, para a contratação de aprendizes prevista no art. 429 da CLT, os estudantes 
indicados nos incisos I e II do art. 9^ da Lei estadual n^ 13.459, de 10 dezembro de 2015, regulamentada pelo 
Decreto estadual n- 16.761, de 07 de junho de 2016, no percentual mínimo de 20% (vinte por cento) do quadro 
de aprendizes da CONTRATADA;

b) apresentar ao fiscal ou responsável pela gestão e acompanhamento do contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis contado do início efetivo da execução do serviço, a lista completa dos aprendizes, indicando aqueles 
selecionados no banco de dados de que trata o Decreto estadual n- 16.761/16, devendo justificar, perante o 
CONTRATANTE, a eventual impossibilidade de seu cumprimento.

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:

I. fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato no prazo máximo de 10 (dez) 
dias da assinatura;

II. realizar o pagamento pela execução do objeto contratual;

III. proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial, no prazo 
legal.

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei 
estadual n- 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não eximirá a 
CONTRATADA da total responsabilidade pela execução do contrato.

§1® O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorrerá com a efetiva prestação do serviço, 
a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual cuja 
ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, nos termos do art. 8®, inc. XXXIV, da Lei 
estadual n^9.433/05.

§2® Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim de 
aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o 
art. 154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual n^ 9.433/05.

§3® Compete especificamente à fiscalização, sem prejuízo de outras obrigações legais ou contratuais:

I. exigir da CONTRATADA o cumprimento integral das obrigações pactuadas;

II. rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado;

III. relatar ao Gestor do Contrato ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar dificuldades no 
desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros;

IV. dar à autoridade superior imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de penalidades contra a 
CONTRATADA, ou mesmo à rescisão do contrato.

§4® Fica indicada como a área responsável pela gestão do contrato: Coordenação de Serviços Gerais.

§5® Fica indicado como gestor deste Contrato a servidora Êmene Muniz Ferreira Rodrigues Teixeira, matrícula:
06.620.645-2.

§6® Fica indicada como fiscal deste Contrato a servidora: Luciana Pintos Pinheiro, matrícula:06.543.552-9,

CLAUSULA DÉCIMA - RECEBIMENTO DO OBJETO

O recebimento do objeto, consistente na aferição da efetiva prestação do serviço, realização da obra, entrega do bem ou 
de parcela destes, se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual n® 9.433/05, observando-se os seguintes 
prazos, se outros não houverem sido fixados no Termo de Referência:

I. se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações 
acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo;

II. quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não
irovisório.for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimen 

devendo ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias.
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§1® Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo 
circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.

§2® Na hipótese de não ser lavrado o termo circunstanciado ou de não ser procedida a verificação dentro dos prazos 
fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados ao CONTRATANTE nos 15 (quinze) dias anteriores 
à exaustão dos mesmos

§3® O recebimento definitivo de compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido para a
modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros.

§4® Esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do CONTRATANTE, não 
dispondo 0 TERMO DE REFERÊNCIA de forma diversa, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o 
objeto contratual, para todos os efeitos.

§5® Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos:

I. gêneros perecíveis e alimentação preparada;

II. serviços profissionais;

III. serviços de valor até o limite previsto para compras e serviços, que não sejam de engenharia, na 
modalidade de convite, desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à 
verificação de funcionamento e produtividade.

§6® Salvo disposições em contrário constantes do TERMO DE REFERÊNCIA, os ensaios, testes e demais provas exigidas 
por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato correm por conta do contratado.

§7® O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento em desacordo com as condições 
pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis.

§8® O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem a ético-profissiona! pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou 
pelo contrato.

§9® Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) para pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no
prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento
definitivo, em consonância com o disposto no art. 6®, §5®; art. 8®, XXXIV; art. 79, XI, ''a"; art. 154, V e art. 155, V da Lei
estadual n® 9.433/05.

§1® A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa 
do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto 
contratado.

§2® Ainda que a nota fiscai/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para 
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.

§3® O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da 
obrigação, com base no valor do preço vigente.

§4® A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) deverá(ao) atender as exigências legais pertinentes aos tributos e encargos 
relacionados com a obrigação, sujeitando-se às retenções tributárias previstas em lei, e, as situações específicas, 
à adoção da forma eletrônica.

§5® O processo de pagamento, para efeito do art. 126, inciso XVI, da Lei estadual n® 9.433/05, deverá ser instruído 
com a prova da manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no certame, o que poderá ser 
aferido mediante consulta ao Registro Cadastral ou a sites oficiais, considerando-se como marco final desta 
demonstração a data de conclusão da etapa do recebimento definitivo.

§6® Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura 
ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, de circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ^us para o 
CONTRATANTE.
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§7- Em caso de mora nos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, será observado o que se segue:

a atualização monetária será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore,

nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 15 (quinze) dias 
contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao 
período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não 
superior a quinze dias, em conformidade com o inc. II do art. 82 da Lei n^ 9.433/05.

I.

II.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - MANUTENÇÃODAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta.

§1® Após o prazo de 12 meses a que se refere o caput, a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação 
do INPC/IBGE, nos termos do inc. XXV do art. 8^ da Lei estadual n® 9.433/05.

§2® A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 8- da Lei estadual n® 9.433/05, dependerá de requerimento 
da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

§3® O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA no prazo máximo de um ano a 
partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei n^lO.406/02.

§4® A revisão de preços pode ser instaurada pelo CONTRATANTE quando possível a redução do preço ajustado para 
compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos 
insumos básicos utilizados no contrato, conforme o art. 143, inc. II, alínea "e", da Lei estadual n- 9.433/05.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA-ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeitar-se-ão às mesmas formalidades exigidas para a validade deste contrato.

§1® A admissão da fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA está condicionada à manutenção das condições de 
habilitação e à demonstração, perante o CONTRATANTE, da inexistência de comprometimento das condições 
originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contrato.

§2® Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila:

I. a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, sem 
modificação dos respectivos valores;

II. reajustamento de preços previsto no edital e neste contrato, bem como as atualizações, compensações ou 
apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento dos mesmos constantes;

III. 0 empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA INEXECUÇÂO E RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas na Lei
estadual n- 9.433/05.

§1® A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos 
incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei estadual n® 9.433/05.

§2® Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei estadual n® 9.433/05, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na 
forma do §2® do art. 168 do mesmo diploma.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- PENALIDADES

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184, 185 e 199 da Lei estadual n® 9.433/05, 
sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, garantida a 
prévia e ampla defesa em processo administrativo.

§1® Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela 
advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato, observando-se os critérios de dosimetria 
estabelecidos pelo Decreto estadual n® 13.967/12.

1
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§2- Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184, nos incisos 
II, III e V do art. 185 e no art. 199 da Lei estadual n® 9.433/05.

§3® Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar 
com a Administração os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e nos incisos I, IV, VI e 
VII do art. 185 da Lei estadual n® 9.433/05.

§4® A CONTRATADA será descredenciada do Sistema de Registro Cadastral quando, em razão da ocorrência das faltas 
previstas na Lei estadual n® 9.433/05, deixar de satisfazer as exigências relativas à habilitação jurídica, qualificação 
técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista exigidas para cadastramento.

§5® A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à 
multa de mora, na forma prevista na cláusula seguinte, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
observado o disposto na Lei estadual n® 9.433/05 e no Decreto estadual n® 13.967/12.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - SANÇÃO DE MULTA

A pena de multa será aplicada em função de inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas
na Lei estadual n® 9.433/05.

§1® Quanto à obrigação principal, será observado o que se segue:

I. Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual de 10% (dez 
por cento) incidente sobre o valor global do contrato.

II. Caso 0 cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o 
percentual de 10% (dez po- cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global 
do contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado.

III. O atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora.

§2® Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, será observado o que se segue:

I. Em caso de descumprimento total da obrigação acessória, será aplicada multa no percentual de 10% (dez 
por cento) incidente sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.

II. Caso o cumprimento da obrigação acessória, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o 
percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.

III. O atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,2% (dois 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.

IV. Caso não seja possível identificar o valor ou custo da obrigação acessória descumprida, a multa será 
arbitrada pelo CONTRANTE, em valor que não supere 1% da sanção pecuniária que seria cabível pelo 
descumprimento da obrigação principal.

§3® Se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo 
justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação 
das demais sanções previstas em lei.

§4® Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global 
do contrato.

§5® As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

§6® A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso.

§7® Se 0 valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventuaimente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 
caso, cobrada judicialmente.

!Í\‘



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

§8® Caso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DA DISPENSA

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 
de dispensa de licitação, referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e na proposta da 
empresa vencedora.

CLAUSULA DECIMA-OITAVA - FORO

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Salvador, 3 de de 2019.

CONTRATANTE

&
Testemunhaestemunha

jíJcilene Meneses do S. Biso^ 
Assistente de Procuradoria 

Cac;,:0n,GG9,g-ia.G
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ANEXO I

TERMO DE SZriEINCIA

< mFQEME O O&ETO DA liOIAÇAO

L OBJITO

de smpresi para prestaçao 4e ser%içc^ és operada de eqmpamisilcfê dsla Procuradom Geral
ds Estado.

i. Diesmçaio àm seviços:

C<m1i3t^io de amprass especializads em seviços aadiovisims. psra, por mero de mn operadc^ prestar ser^^iços de 
C333!n3k de equipameoros de mâm e som m^kdüs nesta hcciinèDiM, âbmgends pepnçã% sKHiit^nini^eXD e 
a:cii3Gp^ar>hanieBto dnrante tods 3 teslizaçio dos e\^os qm iii^essLtsiem destes

imiIFICATnA

2. Diaisis o ds deimzída le 1BG Aiidimimm dertii PGE. ^ped^lm^stê aei
ek\*ado róms^o a porte de eveatos, fc-se aseoessáno coEtiaíar empi^sa paia^ por m^o de íHoásnoeal hsbáliíado, 
prKtsr smiços mmiBeiG êqiapsmsfite, mí^n&itando a eiaima do .smiço. ilán íê 
egmpamaitos ccc^ eventuais danos pro\x>caÍDs por imperkia de 'usuános nâo capacitados.

2. A conirataçio poEssíonal habilitado tem a õssliclade de elei^ a vsda dtil dos e^i^ameiitcfô si^racitados, bem 
como de manter a realmçao de eveatcs sem mtermpjoes causadas por usteífeêoda scmota, e*oii outras dmnandas 
des ser^tdenes da Coesdenaçao de Sesmços Qsais.

A LOCALDAFRESTAÇAO DOSSEK\%:C^

3.1. (k saãô isafadas ns aaiff^ds CCNTRAEÂNTE:

N". 370 - Centro Aànmistiarivo ái Baiua CEP: 41 745-0D5. Sâivador-Ba.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

4. mSFOSICt)ES GERAIS

4.1. Os 2«rviços sa^o m &mia de diànãs, oo total de 24 e qoalzoX ^ sedo sotkiâados e leaüzados ée
Kfisdooom a demanda da FrQCi;ffadom é^ai^e a vi^mcía do cc»[di3fô.

4.2 O operador de^^ manipilar ástena de som, composto de Q£sa de som, mkrofaoes cmn e êo, caixas 
%m1ícas''?Â (Public ÃdressX con^ímne desmçio &o Aseso I deste Termo de Kelerêsaa.

&. OBRICAÇ:OES DA CONTRATANTE

5.1. Âccm^^aDbareãscalizaraKiecoçiodocoísâalo p<»!a8iodbsmidores|«dalmsLtiede^^iado;

5.2. Pr^^^orditmar Iodas as Êidlidades para qifê a CONTRATADÂ possa cumpnr soas obnfaçòesdaitzo das Bmmase 
ccKrdiçães cxiiitraiíiiais;

5.3. l^t^iciar acesso aos proêssonais da CONTRATADA às suas dependências para a execnçào dr» smiços;

5.4. Prestar in&rmaçoes e esclaredmeMos pertu^ntes qw venham a solicitados pelo representante da
CONIRAIADA;

5.5. Hc^car fmmalmeiste a oconmda de eventuais imperfeições no cinso èe er^cuçâo do Conlialo;

5.6. Exigir o imiM&aío a&slameito ^on substtimçâo do ^^)tega<b ou preposlo ds CONTRAIADÃ qne nJb nmeçi 
conEança no tialo dos serviços^ qpe adote postura ínoom-enieTtte <m mconç^rvei e m^apennan^icia seja consdeiada 
prejudicial ao msrósftóia à dísciplma e aos inteess^ da CONTRAIANIE;

5.7. o pagamento na forma convmciociada m> ccmtrato.

5.S. Infoimar c<mi anteced^ia de 24h^ a necessidade áe dispombilizaçio de têc&ko para acoBpanfe.amegto de
e^^mto.

6.0B8ICAÇ0ES DA CONTRATADA

6.1. Apresenta técnico habilit^o para inspeção no kcal após publicação do contrato no Diário OBdal do £st^ da 
Bahiã, os ajtendmimms ãcam a eminencia das necessidades apostadas e solicitadas pela Cosáratai^;

6.2. Hem como a. «prestsiíaçio do técnko d^endâocú^ des^ Ftocuradona. saipre 01 (uma) bora de antec^sicia 
ao bofáiio agenda^ p^a Cosiratmte.

6.3. Pteservaçio dos equ^^an^entos desetitos aneso ! do objeto de coístrataçâo;

6.4. Indmr en suas piopostas de pieço todas as despesas incidaiíes direta ou iadíretamente na prestação do ss^iço, tais 
mao-de-olsa. fitas de maicaç», feiramenías utilizadas, deskcamaiíos, e quaisquer de^«sas com fbnaoaáns^ dacceno:

emuresa:
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ANEXO II

21 áe Agc^o de 2019

ORÇAMEHTO

BãcMí^hí
A/€:PGE-CSG

Ceafc(!33fô soliciíaçâo segue sbaixo c»^ç3meikto de demaisáa soj^itada:
Téczáo) de âuáio psTA. o|}eraçâo de msssL de som;

que h^a a dfâigaaçao cbpeiofissKHal sei aecessáfb o avisD író-ia an até 4S bíKas Caso es^ praz® 3^
reqpafeáo o coiti^aaaÉepodgi op^pela eao FP^Iiza^do servigo.

Vakr
Total

Técnico de Mesa ée Som. QTD Valor
Umit.

320..CN3 7.6SC.0DOperador de mesa de som para e^^mtos se'» denaxiáa. 
Vak>r da con:rataqã0 se darâ par diárias. _____

24

Utlizaíao de 24 dí^laí.
Valor por darias R$ 320,CK5 (Trezentos e vmíe reais}
Valor tstal do servi^ R$ 7.6SCI,CO (Sete mil seiscentos e o^enta realsl
Q.udh|üiâi dúvidd uy ieiefutK 3272-C142. C<^ eorn téuiwtfí.

Manoe! SacramentaAtendosamente

SackS^ Víéeo 
ami: (l9.l>46JS4SjO(m-9S

Traup.ç«s ítaííuhiap» 11 j^?T74S14?,(^IRSir3lSS4
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6.:^. Oi^KSBibihzar recizrsos ét tenameiiías « de tesfês de contmmásde o teicmco m mom^to âú
SEtczuIzmcasio-

^ Fnnw^r T)fitimn áp rcm xwRiníAtraí. ê» tplp-fhfu» pm»! rtti (m^hran d» qs»
se Ibyraa oec^sánospara aberti^ de diamados de ateTviimpntos;

6.7. Ârcai' com todo e qaalaiía- daoo ou prejuizo de Qiaiqiser natureza causado ao COHTKMANIB e tereeirm. poi sua, 
culpa, ou &si comeqüàias de erms, isa^^erkia pr>^ma <m de auxiliares que esteiam sob sua lespcaisabiEdade, bem cmis 
i^saidi' o e<piv3le3i!)€ a todos m dauos decoiTeates de paraibano ou íutem^^o dos seivrços cofoiratactes, exceto 
quaida isto ocotTcr por cKi^ãicto do CO>ITR^'X\MTE oa ai&db por caso Ibrtmto ou Sorça ou-cusistoacras qiãc
de^^erão ser conumicadas no pi^isso é& 4S (qiiararta e cámi) bonis após a sm ocorrêscia;

6.S. Esvisr nota 6sc3l rnsmánrnát db acmdo ccm a quai^dade de evmâm realizados, reladoimdo relatmio de 
atenáíEQeiito dos presíadí» junto à nota 6scal «n referèsoa o peíoáo èt execução.

7. ACOm4rím^£E>TO E FISC ALIZAÇÃO

0 ac4BE^as}i&mc&to c fiscoiiaaçno dos :^crv'Kçoc^ prcs^dos cs^crcrdo^ pelo ôscal do contirato. ao ^lad osmapclára 
dmosir as dúvidas que surzires no cuiso da prestado dos scesmos e de tudo dará ciência á ^npresa. podetido sns^ 
recusar, mandar refeaer ou fazer quaisq[Q£r smiços <pie esi^aman des^xa-do c&m o Contrato, íais como:

i. Venâcar. justo áC^mtrat^e seu pusposto. se estão aaido tomadas tod^ aspro^MíeKüasiifieessanasiiarso bom
ftTidnmfBto àct3 ^erviiços;

7 Faíw 7i^ arjíít^ç-fipi'; •n4W’P^‘cÍT^3<; j»m ihivíft'; m da mRr?';5fada n&btn.-m à A-swiiiç^r Hn íirnstraíRi pm
esjtecial na spEcaçao de sanções, aheraçòes, psonogaçÒK e rese.^ d.o ceninto;

3. VenEcai a con^ execução das atnidades mererrtes ao <^je1o da ccmtiataçãD.

l)niriimpmna)^^i»«top|ptmr»ir:^pnrppAr f mPiM» i/hipúr Kprmm^ nnmdpruMle»^ li, ««m ã<
oonforme horkio oücial ée irasia^ com fieidameitto fio art. i3S, tndsos i e U, do Dgfrgto
fÍp?pirtiifo dp>

1^ IS de ^ elp

üi 13
^ A aut^cidatíe deste docuinersto pode ser conferidi mo site

ffvformamio o> cdd^o vcri^cado^ 101I.S5ÍS e o cc>cN^ CIIC TZOOrCBS.
l!
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